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Em euros

91.2. Renovação anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  28,91

Artigo 92.º
Recepção de obras de urbanização

 

 
92.1. Por auto de recepção provisória ou definitiva de 

obras de urbanização.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  57,83
92.1.1. Por lote em acumulação com o número anterior   .  10,00

Artigo 93.º
Averbamentos diversos

 

 
93.1. Averbamentos em procedimentos de licenciamento 

ou autorização, não previstos na presente tabela  
93.1.1. Por cada averbamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  33,98

Artigo 94.º
Suprimento de faltas e erros nos processos

de operações urbanisticas

 

 
94.1. Entrega de documentos suplementares para supri-

mento de faltas e erros da responsailidade do 
requerente ou do autor do projecto  . . . . . . . . . .  

94.1.1. Por cada entrega   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15,00

Artigo 95.º
Reapreciação de projectos

 

 
95.1. As reapreciações de projectos e demais pedidos le-

galmente previstas serão taxadas em 60 % do valor 
da taxa do processo reapreciado  . . . . . . . . . . . . .  

CAPÍTULO XXVII

Ocupação da via pública

Artigo 96.º
Ocupação da via pública por motivo de obras

 
 
 

 
96.1. Ocupação da via pública por tapumes, resguardos, 

andaimes, materiais de construção e outras ocu-
pações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38,73

96.1.1. Acresce por cada m2 de área ocupada e por cada mês 
ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1,00

96.2. Gruas, guinchos ou similares colocados no espaço 
público, por mês e por unidade  . . . . . . . . . . . . .  46,13

 203326665 

10) Daniela Sofia Lourenço Benvindo
11) Dário Alexandre Velada dos Santos
12) David José da Silveira Policarpo
13) Dora Sofia Oliveira Silva
14) Eduardo Jorge de Sousa Albardeiro
15) Elisabete Mestre dos Anjos
16) Francisco António do Livramento José
17) Helena Isabel dos Anjos Piteira
18) Helena Isabel Peças Amaro
19) Jorge Miguel Metrogos Martins
20) José Daniel Arruda Casado
21) Lídia Monteiro Caneira Pirralha
22) Lisete Da Luz Bolas Pires
23) Maria Inês Felício Jorge Salgueiro
24) Marco Roberto dos Santos Correia
25) Marília da Luz Nicolau de Sousa Gomes
26) Nuno Miguel Teixeira Dias
27) Raquel de Jesus Pereira Zeferino
28) Rosa Alexandra Meira da Cruz Lavaredas
29) Sandra Cristina Marques Loureiro Rocha
30) Sandra Patrício Fernandes Lagareiro
Reguengos de Monsaraz, 26 de Maio de 2010. — O Presidente da 

Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto.
303322217 

 MUNICÍPIO DE RIO MAIOR

Aviso n.º 11426/2010
Isaura Maria Elias Crisóstomo Bernardino Morais, na qualidade de 

Presidente da Câmara Municipal de Rio Maior, torna público, em con-
formidade com a deliberação tomada pelo Executivo na sua reunião de 
14 de Maio do corrente ano e nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 06/96 de 31 de Janeiro, que se en-
contra em apreciação pública, pelo prazo de 30 dias, contados da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série, o 
Projecto de Regulamento do Conselho Municipal de Juventude de Rio 
Maior, cujo texto abaixo se transcreve.

Durante esse período, poderão ainda os interessados consultar o 
mesmo na página da Internet www.cmriomaior.pt e formular por escrito 
as reclamações, observações ou sugestões que entendam por convenien-
tes, as quais deverão ser dirigidas à Presidente da Câmara Municipal 
de Rio Maior, podendo as mesmas efectivar -se também por correio 
electrónico, para o endereço cmriomaior@mail.telepac.pt.

Por ser verdade e para os devidos efeitos se publica este e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo.

Rio Maior, 28 de Maio de 2010. — A Presidente da Câmara, (Isaura 
Maria Elias Crisóstomo Bernardino Morais).

Projecto de regulamento do Conselho Municipal 
de Juventude de Rio Maior

Preâmbulo
O Conselho Municipal de Juventude de Rio Maior surge na sequência 

da Lei n.º 8/2009, de 18 de Fevereiro.
A sua criação visa proporcionar aos jovens munícipes um espaço 

aberto ao debate e partilha de opiniões, incentivando o seu direito à 
participação e à cidadania.

Considera esta autarquia ser de fundamental importância dotar os 
jovens de um espaço de debate e reflexão em torno das temáticas da 
qualidade de vida, participação cívica e desenvolvimento do concelho 
na óptica muito própria dos cidadãos mais jovens.

Estes podem e devem ser atentos e participativos na definição das 
políticas sociais, educativas, desportivas, culturais, financeiras, em-
presariais, formativas e ambientais, que são — ao fim e ao cabo — as 
principais áreas que servem de base ao que se chama, genericamente, 
de “politicas de juventude”.

É nesse âmbito que surge o Conselho Municipal de Juventude de Rio 
Maior, integrando o associativismo juvenil concelhio, bem como outras 
entidades cuja intervenção e experiência é de capital relevância.

Assim, no uso da competência prevista nos artigos 112.º e 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, e conferida pela alínea a) do 
n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, tendo em conta a Lei n.º 8/2009, 
de 18 de Fevereiro, é elaborado o presente Regulamento do Conselho 
Municipal de Juventude de Rio Maior, que após a necessária apreciação 
pública é aprovado pela Assembleia Municipal.

 MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ

Aviso n.º 11425/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo

indeterminado para Técnico Superior — Turismo
Nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de Janeiro, convocam -se por este meio os candidatos admitidos ao con-
curso acima referenciado, aberto pelo aviso n.º 4134/2010 publicado no 
Diário da República, 2.º Série, n.º 39, de 25 de Fevereiro, para a prova 
de conhecimentos escrita a qual se realizará no dia 30 de Junho de 
2010, pelas 10.00 h, no Centro Local de Aprendizagem de Reguengos 
de Monsaraz da Universidade Aberta, sito na Rua da Caridade, n.º 17, 
1.º andar, 7200 Reguengos de Monsaraz.

Candidatos Admitidos:
1) Ana Cristina Carvalho Seco
2) Ana Patrícia Feliciano Caeiro
3) Ana Sofia Santana Nicha
4) Antonieta de Jesus Caeiro Matias
5) António Manuel Rodrigues Fernandes
6) Barbara Conceição Vieira de Jesus António
7) Bruno José Salvador Marques
8) Cristina Isabel da Cruz Mesquita
9) Dalila Maria da Graça Lopes

Administrator
Caixa de texto

Administrator
Caixa de texto
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CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Definição

O Conselho Municipal de Juventude (adiante CMJ) é o órgão con-
sultivo do município sobre matérias relacionadas com a política local 
de juventude.

Artigo 2.º
Fins

O CMJ prossegue os seguintes fins:
a) Colaborar na definição e execução das políticas municipais de 

juventude, assegurando a sua articulação e coordenação com outras 
políticas sectoriais, nomeadamente nas áreas do emprego e formação 
profissional, habitação, educação e ensino superior, cultura, desporto, 
saúde e acção social;

b) Assegurar a audição e representação das entidades públicas e 
privadas que, no âmbito municipal, prosseguem atribuições relativas 
à juventude;

c) Contribuir para o aprofundamento do conhecimento dos indicadores 
económicos, sociais e culturais relativos à juventude;

d) Promover a discussão das matérias relativas às aspirações e neces-
sidades da população jovem residente no município de Rio Maior;

e) Promover a divulgação de trabalhos de investigação relativos à 
juventude;

j) Promover iniciativas sobre a juventude a nível local;
g) Colaborar com os órgãos do município no exercício das compe-

tências destes relacionadas com a juventude;
h) Incentivar e apoiar a actividade associativa juvenil, assegurando 

a sua representação junto dos órgãos autárquicos, bem como junto de 
outras entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras;

i) Promover a colaboração entre as associações juvenis no seu âmbito 
de actuação.

Artigo 3.º
Composição

O CMJ é composto por:
a) O Presidente da Câmara Municipal, ou o vereador a quem tenha 

sido atribuída a área da Juventude, que preside ao órgão;
b) Um membro da assembleia municipal de cada partido, coligação 

ou grupo de cidadãos eleitores, representados na assembleia municipal;
c) O representante do município no conselho regional de juventude;
d) Um representante de cada associação juvenil com sede no município 

inscrita no Registo Nacional de Associações Jovens (RNAJ);
e) Um representante de cada associação de estudantes de qualquer 

nível de ensino, com sede no município, inscrita no RNAJ;
f) Um representante de cada organização de juventude partidária 

com representação nos órgãos do município ou na Assembleia da Re-
pública;

g) Um representante de cada federação de estudantes inscrita no 
RNAJ cujo âmbito de actuação venha a incidir no Concelho ou em que 
as associações com sede no Concelho representem mais de 50 % dos 
respectivos associados;

h) Um representante de cada associação jovem e equiparadas a asso-
ciações juvenis, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 23/2006, de 
23 de Junho, de âmbito nacional, designadamente os Agrupamentos de 
Escuteiros do Concelho de Rio Maior.

Artigo 4.º
Observadores e Participantes

1 — O Presidente do CMJ pode atribuir o estatuto de observador ou 
o de participante, a título permanente ou pontual, a:

a) Representantes de outros órgãos públicos ou entidades privadas 
locais que desenvolvam a título principal actividades relacionadas com 
a juventude;

b) Associações juvenis ou grupos informais de jovens não registados 
no RNAJ;

c) Pessoas de reconhecido mérito na área da juventude.

2 — Os observadores e participantes não têm direito a voto.
3 — Da decisão de atribuição ou não atribuição do estatuto de obser-

vador ou de participante, cabe recurso para o plenário do CMJ.

CAPÍTULO II

Competências

Artigo 5.º
Competências consultivas

1 — Compete aos CMJ emitir parecer obrigatório sobre as seguintes 
matérias:

a) Linhas de orientação geral da política municipal para a juventude, 
constantes do plano anual de actividades;

b) Orçamento municipal, no que respeita às dotações afectas às polí-
ticas de juventude e às políticas sectoriais com aquela conexas;

c) Projectos de regulamentos e posturas municipais que versem sobre 
matérias que respeitem às políticas de juventude.

2 — O CMJ deve ainda ser auscultado pela Câmara Municipal durante 
a elaboração dos projectos de actos previstos no número anterior.

3 — Compete ainda ao CMJ emitir parecer facultativo sobre inicia-
tivas da Câmara Municipal com incidência nas políticas de juventude, 
mediante solicitação da autarquia, do respectivo Presidente ou dos 
Vereadores, no âmbito das competências próprias ou delegadas.

4 — A Assembleia Municipal pode também solicitar a emissão de 
pareceres facultativos ao CMJ sobre matérias da sua competência com 
incidência nas políticas de juventude.

Artigo 6.º
Emissão dos pareceres obrigatórios

1 — Para efeitos de emissão dos pareceres obrigatórios previstos 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior, a Câmara Municipal deve 
solicitá -los imediatamente após a sua aprovação, remetendo os referidos 
documentos ao CMJ.

2 — Para efeitos de emissão do parecer obrigatório previsto na alí-
nea c) do n.º 1 do artigo anterior, a Câmara Municipal deve solicitá -lo 
imediatamente após a aprovação do regulamento para consulta pública, 
remetendo ao CMJ toda a documentação relevante.

3 — O parecer do CMJ deverá ser remetido ao órgão competente 
para a deliberação final, no prazo máximo de 15 dias contados a partir 
da solicitação referida nos números anteriores.

Artigo 7.º
Competências de acompanhamento

Compete aos CMJ acompanhar e emitir recomendações aos órgãos 
do município sobre as seguintes matérias:

a) Execução da política municipal de juventude;
b) Evolução das políticas públicas com impacte na juventude do 

município, nomeadamente nas áreas do emprego e formação profis-
sional, habitação, educação e ensino superior, cultura, desporto, saúde 
e acção social;

c) Incidência da evolução da situação sócio -económica do município 
entre a população jovem do mesmo;

d) Participação cívica da população jovem do município, nomeada-
mente no que respeita ao associativismo juvenil.

Artigo 8.º
Competências em matéria educativa

Compete ainda ao CMJ acompanhar a evolução da política de educa-
ção através do seu representante no Conselho Municipal de Educação.

Artigo 9.º
Competências eleitorais

Compete aos CMJ:
a) Eleger o representante do município nos Conselhos Regionais de 

Juventude;
b) Eleger um representante no Conselho Municipal de Educação.

Artigo 10.º
Divulgação e informação

Compete ao CMJ, no âmbito da sua actividade de divulgação e in-
formação:

a) Promover o debate e a discussão de matérias relativas à política 
municipal de juventude, assegurando a ligação entre os jovens residentes 
no município e os titulares dos órgãos da autarquia;
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b) Divulgar junto da população jovem residente no município as suas 
iniciativas e deliberações;

c) Promover a realização e divulgação de estudos sobre a situação 
dos jovens residentes no município.

d) Colaborar na elaboração do boletim municipal e outras publicações 
similares da autarquia no sentido da divulgação das suas actividades e 
deliberações;

e) Manter actualizado o seu sítio na Internet, disponibilizado pela 
autarquia.

Artigo 11.º
Competência interna

1 — No âmbito da sua organização interna, compete ao CMJ:
a) Aprovar o plano e o relatório de actividades;
b) Aprovar o seu regimento interno;

2 — O CMJ pode constituir comissões eventuais para missões tem-
porárias.

CAPÍTULO III

Organização e Funcionamento

Artigo 12.º
Reuniões

1 — O CMJ pode reunir em plenário e em secções especializadas 
permanentes.

2 — O CMJ pode consagrar no seu regimento interno a constituição 
de uma comissão permanente que assegure o seu funcionamento entre 
reuniões do plenário.

3 — O CMJ pode ainda deliberar a constituição de comissões even-
tuais de duração temporária.

Artigo 13.º
Plenário

1 — O plenário do CMJ reúne ordinariamente quatro vezes por ano, 
sendo uma das reuniões destinada à apreciação e emissão de parecer em 
relação ao plano anual de actividades e ao orçamento do município e a 
outra destinada à apreciação do relatório de actividades do município.

2 — No início de cada mandato o plenário elege dois secretários de 
entre os seus membros que, juntamente com o presidente, constituem a 
Mesa do Plenário do CMJ.

3 — O plenário reúne ainda extraordinariamente por iniciativa do seu 
presidente ou mediante requerimento de pelo menos um terço dos seus 
membros com direito de voto.

4 — Caso o presidente não proceda à convocação do plenário no prazo 
de oito dias, contados da entrega do requerimento para o efeito, pode o 
primeiro subscritor do pedido remeter as convocatórias.

5 — Caso o presidente não compareça, nem se faça substituir na 
reunião convocada nos termos do número anterior, compete ao plenário 
a eleição de um presidente ad hoc de entre os seus membros.

6 — As reuniões do CMJ devem ser convocadas em horário compa-
tível com as actividades académicas e profissionais dos seus membros.

Artigo 14.º
Presidente

Compete ao presidente do CMJ:
a) Convocar as reuniões do CMJ, fixando a respectiva ordem de 

trabalho;
b) Presidir às sessões, declarar a sua abertura, suspensão e encerra-

mento, e dirigir os respectivos trabalhos;
c) Admitir e rejeitar as propostas, reclamações, requerimentos, re-

comendações, moções e protestos que sejam apresentados pelos seus 
membros;

d) Conceder e retirar a palavra aos participantes e assegurar o cum-
primento da ordem de trabalhos;

e) Assegurar o cumprimento do regulamento e do regimento;
f) Decidir sobre todas as questões de interpretação e integração do 

regulamento e do regimento, com recurso para o plenário.

Artigo 15.º
Comissões eventuais

Para a preparação dos pareceres a submeter à apreciação do plenário do 
CMJ e para a apreciação de questões pontuais, pode o plenário deliberar 
a constituição de comissões eventuais de duração limitada.

Artigo 16.º
Comissões intermunicipais de juventude

Para o exercício das suas competências no que respeita a políticas de 
juventude comuns a diversos municípios, o CMJ pode estabelecer formas 
permanentes de cooperação com os seus congéneres de outros concelhos, 
através da constituição de comissões intermunicipais de juventude.

CAPÍTULO IV

Membros

Artigo 17.º
Mandato

1 — As entidades representadas no CMJ devem proceder à designa-
ção dos seus representantes no prazo de 30 dias após a publicação do 
presente regulamento.

2 — O mandato dos membros das instituições representadas no CMJ 
acompanha o mandato dos órgãos da entidade que representam.

3 — As instituições representadas no CMJ podem livremente re-
vogar os mandatos dos seus representantes através de carta dirigida 
ao Presidente do CMJ, indicando nome, morada e contactos do novo 
representante, caso pretendam continuar representadas no CMJ.

Artigo 18.º
Direitos dos membros do CMJ

1 — Os membros do CMJ identificados nas alíneas d) a h) do artigo 4.º 
têm o direito de:

a) Intervir nas reuniões do plenário;
b) Participar nas votações de todas as matérias submetidas à apre-

ciação do CMJ;
c) Eleger o representante do município no Conselho Municipal de 

Educação;
d) Eleger o representante do município no Conselho Regional de 

Juventude;
e) Propor a adopção de recomendações pelo CMJ;
f) Solicitar e obter acesso à informação e documentação necessárias 

ao exercício do seu mandato, junto dos órgãos e serviços das autarquias 
locais, bem como das respectivas entidades empresariais municipais.

2 — Os restantes membros do CMJ apenas gozam dos direitos iden-
tificados nas alíneas a), e) e f) do número anterior.

Artigo 19.º
Deveres dos membros do CMJ

Os membros do CMJ têm o dever de:
a) Participar assiduamente nas reuniões do CMJ ou fazer -se substituir, 

quando legalmente possível;
b) Contribuir para a dignificação dos trabalhos do CMJ;
c) Assegurar a articulação entre as entidades que representam e o 

CMJ, através da precisa transmissão de informação sobre os trabalhos, 
actividades e posições de ambas as instituições.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 20.º
Regulamento do CMJ

Compete à Assembleia Municipal aprovar o regulamento do CMJ e 
suas alterações.

Artigo 21.º
Regimento interno do CMJ

Compete ao CMJ aprovar o respectivo regimento interno do qual de-
vem constar as regras de funcionamento que não se encontram previstas 
no Código do Procedimento Administrativo e no presente regulamento, 
bem como a composição e competências da comissão permanente.

Artigo 22.º
Apoio logístico e administrativo

O apoio logístico e administrativo ao CMJ e aos eventos organizados 
por sua iniciativa, nomeadamente a realização de encontros de jovens, 
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colóquios, seminários, conferências ou a edição de materiais de di-
vulgação, é da responsabilidade da Câmara Municipal, no âmbito das 
respectivas dotações orçamentais.

Artigo 23.º
Instalações

1 — As reuniões e trabalhos do CMJ decorrem no edifício dos Paços 
do Concelho, podendo, por conveniência de serviço, ter lugar noutro 
espaço municipal.

2 — O CMJ pode solicitar à autarquia a cedência de espaço municipal 
no âmbito das respectivas funções e actividades.

203324397 

 MUNICÍPIO DE SABROSA

Aviso n.º 11427/2010

Contratação em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo de três postos de trabalho para 

a carreira e categoria de assistente técnico
Para efeitos do disposto no n.º 2, do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, vulgo lei de Vínculos, Carreiras e Remunerações 
(LVCR), em consonância com o artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, e em Reunião Ordinária, de 23 de Março de 2010, 
a Câmara Municipal de Sabrosa deliberou promover o recrutamento a 
termo resolutivo certo de 3 (três) postos de trabalho da carreira e cate-
goria de Assistente Técnico.

Por Despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sabrosa, 
datado de 19 de Maio de 2010, e no uso da competência para o efeito 
ao abrigo da alínea a), do n.º 2, do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 
21 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, e para efeitos do disposto no n.º 1, do artigo 50.º da LVCR, 
conjugado com o artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
e uma vez que não se encontram constituídas reservas de recrutamento 
neste Município, nem reservas de recrutamento na Entidade Centrali-
zada para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por 
esta ter sido temporariamente dispensada, uma vez que ainda não foi 
publicitado qualquer procedimento concursal das referidas reservas 
de recrutamento, foi decidido no Despacho acima mencionado, abrir 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego a termo resolutivo certo, por um ano, com vista ao pre-
enchimento de 3 (três) postos de trabalho correspondente à carreira e 
categoria de Assistente Técnico.

1 — As funções serão exercidas na área do Município de Sabrosa.
2 — Caracterização do posto de trabalho de Assistente Técnico: fun-

ções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com 
base em directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio 
de complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais e nos 
vários domínios de actuação dos órgãos e serviços.

3 — A posição remuneratória: por negociação, de acordo com o ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e, ainda, conforme a 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro, e o Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho;

4 — Requisitos de admissão: os previstos no artigo 8.º da LVCR:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 (dezoito) anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções; e,
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5 — Necessidade de se encontrar previamente estabelecida numa 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, conforme 
preconiza o disposto no n.º 4 do artigo 6.º e 52.º, ambos da LVCR, 
iniciando -se o recrutamento de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado;

6 — Tendo em conta os princípios de racionalização, eficiência e eco-
nomia de custos, que devem presidir à actividade municipal, à urgência 
da contratação e conforme o Despacho do Senhor Presidente da Câmara, 
de 19 de Maio de 2010, foi autorizado que o presente procedimento 
concursal seja único, sem prejuízo de serem observadas as injunções 
no disposto nos n.º 3 a n.º 7, do artigo 6.º da LVCR, bem como do 
cumprimento do preceituado no artigo 54.º da mesma lei.

No caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho, por 
aplicação do disposto no ponto anterior, procede -se ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo deter-
minado ou determinável, ou sem relação jurídica de emprego público, 
previamente estabelecida.

7 — Não podem ser admitidos candidatos que cumulativamente, se 
encontram integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho, previstos no 
Mapa de Pessoal do Município, idênticos ao posto de trabalho previsto 
neste procedimento.

8 — Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou 
profissional: 12.º ano, Grau 2 de complexidade funcional. Não é pos-
sível substituir as habilitações exigidas por formação profissional ou 
experiência profissional.

9 — Forma e prazo de apresentação de candidatura: A apresentação 
das candidaturas deverá ser efectuada em suporte de papel e formalizada 
mediante o preenchimento do formulário tipo aprovado pelo Despacho do 
Ministro de Estado e das Finanças (Despacho n.º 11321/2009, de 29 de 
Abril, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio) 
que será disponibilizado na Secção de Recursos Humanos, da Divisão 
Administrativa e Financeira, desta Câmara Municipal, sita na Rua do 
Loreto, 5060 -328 Sabrosa, no horário de atendimento ao público (das 
9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30), podendo também ser obtido na 
página electrónica da Câmara Municipal de Sabrosa www.sabrosa.pt.

O prazo é de 10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação do 
presente Aviso no Diário da República;

10 — Documentação exigida:
10.1 — Juntamente com o modelo tipo deverão ser entregues os 

seguintes documentos, sob pena de exclusão:
a) Fotocópia simples do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Ci-

dadão;
b) Fotocópia simples do número de identificação fiscal;
c) Fotocópia simples do documento comprovativo das habilitações 

literárias ou outro documento idóneo legalmente reconhecido para o 
efeito, legível.

10.2 — Os candidatos com relação jurídica de emprego público, por 
tempo indeterminado e abrangidos pelo n.º 2 do artigo 53.º da LVCR 
devem apresentar, para além da documentação referida no ponto anterior, 
a documentação a seguir indicada, sob pena de exclusão:

a) Currículo profissional detalhado e actualizado, datado e assinado, 
dele devendo constar as habilitações literárias e a experiência profissio-
nal, designadamente, as funções que exerce e exerceu, com indicação 
dos respectivos períodos de duração e actividades relevantes, assim 
como a formação profissional detida em matéria relacionada com a área 
funcional do posto de trabalho, com indicação expressa das entidades 
promotoras, duração e datas;

b) Fotocópia simples dos certificados comprovativos dos factos re-
feridos no curriculum que possam relevar para a apreciação do seu 
mérito;

c) Declaração actualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço de origem 
a que o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem como da 
carreira e categoria de que seja titular, da respectiva posição e nível 
remuneratórios, descrição da actividade que executa e do órgão ou 
serviço onde exerce funções;

d) Declaração emitida pelo serviço de origem a que o candidato per-
tence, relativa às menções quantitativas e qualitativas das avaliações de 
desempenho referentes aos últimos 3 (três) anos, bem como declaração 
referente ao tempo de serviço prestado na carreira assistente operacional 
(cantoneiro de limpeza);

10.3 — O não preenchimento ou o preenchimento incorrecto dos 
elementos relevantes do requerimento por parte dos candidatos é motivo 
de exclusão. Serão ainda excluídos dos procedimentos os candidatos que 
não reúnam os requisitos acima estabelecidos.

10.4 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

11 — Local e endereço postal onde deve ser apresentada a candi-
datura

11.1 — As candidaturas podem ser entregues pessoalmente no ser-
viço de Recursos Humanos, da Divisão Administrativa e Financeira, 
do Município de Sabrosa, ou enviadas para a Câmara Municipal de 
Sabrosa, sita em Rua do Loreto, 5060 -328 Sabrosa, por correio sob 
registo e com aviso de recepção, em envelope fechado, com a seguinte 
referência: “Procedimento concursal comum para 3 (três) postos de tra-
balho, na carreira pluricategorial de assistente técnico, a termo resolutivo 
certo”, até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas.
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